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DECRETO 11.°  110 
Concede permissão de uso de bem imOvel, loca 

lizado no Conjunto Habitacional União, 	des 

ta cidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais e com fulcro no art. 	108, 

39, combinado com o'art. 18, inciso III, da 	Lei 	Complemen 

tar n9 2, de 18.06.73 (Lei Orgânica dos Municípios); 

CONSIDERANDO a necessidade da implantação de Central 

TelefOnica Comunitãria, pela TELEPAR, a fim de atender a 	de 

manda de terminais residenciais, no Conjunto 	Habitacional 

União, desta cidade, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica concedida permissao de uso, por 	prazo 

indeterminado; pela TelecomunicaçOes do Paraná' S/A.- TELEPAR, 

do imOvel destacado de uma ãrea entre a quadra n9 2 e a 	rua 

com ãrea de 65,00m2  (sessenta e cinco metros quadrados), 

localizado,no Conjunto Habitacional União, desta cidade, 	de 

propriedade do Município de Umuarama, com o fim específico de 

instalar equipamentos da Central TelefOnica Comunitãria. 

Ar• 	 t. 29 Revogam-se as disposiçOes em contrãrio. 

EDIFÍCtO DA PREFELTURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

DO DO PARANÁ, aos 19 de junho de 1985. . 

Prefeito Kunicipal 

JOSE LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

ESTA 
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pOMSÁV TÉCNICO 

MEMORIAL DSCRITIVO  
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e 65,00N2 	destacado de uma area entre 4 quadra ng 2 e a - 

rua "B" do conjunto Habitacional União - Cidade-
de Umuarama. 

LIMITE E CONFRONTAÇÃO 

partir do canto da .data ng 1 da quadra ng 2 do alinhamento dà.  
a.;•"A", segue descrevendo um arco irregular ate o alinhamento 
m a_rua "B”, segue por este alinhamento rumo NO 60g 16' com 
00 metros, deflete 90g a esquerda e com 101.50 metros ate a data 
1 ;'deflete novamente a esquerda, e segue ate o ponto inicial!.' • 

e 



/:Z 

Plifffi 	MUNLIP 	E IIMUIRIMI 

• 

ÁREA DE 65,00 M2 .,DESTACADA DE UMA ÁREA ENTRE A QUADRA n22 E 

A RUA "B" DO CONJUNTO HABITACIONAL UNIXO -UMUARAMA. 	1 1 0 
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